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11 Concede perpetuidade à sepultura nQ 272 fiA" da quadra 02

do Cemitério de Mesquita "~

Autor; Vereador JAMIL MATOS DANTAS

A CÃMARAMIIIIICIPAL DE NOVA IGüAÇU, POR SEUS n;PRESENTANTES I
LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade ã sepultura n9 272t1A",

da quadra 02 do Cemitério de Mesquita, ond~ se acham inuma·~
dos o·s restos "",rtais de JACm€.!A CARDOZODOS SA!lTOS,faleci
da '''" 30 de abril de 1991. 

Art. 29 - A família de JACINtIA CARDOZOSANTOS ficam assegu
rados todos 0$ direitos decorrences da perpetuidade de que J

trata o artigo anterior.

Art~ 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 

cão.

~ROJETON," ~1--' S 6 .

..._. ~O ~mloÂ'
Pu b 1ie a d o .23:.J.JLJ~.

.._.~~


